
 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0013/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0032/2026 
 
 
O Município de Atalaia/PR torna público, para conhecimento dos interessados, o 
julgamento do recurso administrativo interposto no âmbito do Pregão Eletrônico N.º 
13/2026. 
 
RECORRENTE: Vanila Aparecida de Oliveira Ltda. 
 
RECORRIDA: Sérgio Bernardo de Oliveira 04489730900. 
 
OBJETO: Contratação de serviços de serralheria e manutenção, conforme 
especificações do edital. 
 
SÍNTESE DA DECISÃO: 
 
Após análise do recurso interposto e das contrarrazões apresentadas, bem como do 
parecer técnico e jurídico, a Autoridade Superior decidiu conhecer do recurso e, no 
mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão que declarou 
vencedora a empresa recorrida nos lotes 09, 10, 11 e 13. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
A decisão fundamenta-se na ausência de comprovação objetiva de inexequibilidade 
das propostas, nos termos do art. 59 da Lei N.º 14.133/2021, bem como na 
observância dos princípios da legalidade, competitividade, economicidade, eficiência 
e julgamento objetivo. 
 
RESULTADO: 
 
Fica mantido o resultado do certame, com a continuidade dos atos de adjudicação e 
homologação. 

 
 
 

Atalaia/PR, em 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI 
Prefeito Municipal 


